
Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  087/2013 

ALTERA A LEI N2  1.116/19709  
DISPÕE SOBRE A FORMA E A 
APRESENTAÇÃO DOS SiMBOLOS DO 
MUNICINOC DE CONSELHEIRO 
LÀFÀ1E1E E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafalete, pôr seus representantes, decretou: 

Art. 1' - O art. 11 e li cispâ4m 	 setgmj,jp de1970, passam a 
vigorar com a seguinte redaç&o, acrescentando-lhe aMMfoiúhieo: 

"Art. 11- A Bandeira Municipa}te&sQrjj?steadbrigatoTiamente  em todas as 
repartições públicas, em todos os estabelecim6dt8RkQk1inoú6lico e particulares, nas 
instituições particulares de assistência, letras, artes, ciências e despertes, localizados no 
Município de Conselheiro Lafhiete: 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicab)o. 

SALADAS SESSÕES, 21 DE MAIO _a1-3. 

.Jo'ftr ',t».  •, z 
1- nos dias de festa 	 qp Naçipnal; 
U - diariamente na fachada 40s ediuicios-sede dos poderes Legislativo e 
Executivo Municipal, isoladamente em diasde expediente comum e em 
conjunto com as Bandeiras EstlüakJ1ãcjonaÇ em datas festivas. 

Parágrafo único - Sempre que a Bandeira Nacional e a Bandeira do Estado de 
Minas Gerais estiverem expostas, conjunta ou isoladamente, a Bandeira Municipal deverá ser 
exposta também." 

INTO 
flt 	V'1!J. 

À'Procuradoda cla4egistativo 

Rua Assis Andrade, 540— Centro CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MC 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JIJSTII3ICATWA 

A presente propositura tem por escopo a valorização e o respeito pelos símbolos 
municipais, em especial a Bandeira do Município de Conselheiro Lafaiete. 

É preciso incitar o patriotismo em todos os munícipes, trazendo o conhecimento 
sobre a nossa Bandeira. 

Certo de que a aprovação deste Projeto de lei trará a valorização necessária para o 
tema, conto com o apoio dos demais parlamentares desta Casa para sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE MAIO DE 2013. 

Rua Assis Andrade 540— Centro - CRI' 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  9P1 /2013 

ALTERA A LEI N.° 1.116/19 
DISPÕE DOBRE A FORMA E A 
APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - O art. 11 e incisos da Lei 1.116, de 03 de setembro dei 970, passam a 

vigorar com a seguinte redação, acrescentando-lhe ainda o parágrafo único: 

"Art. 11 - A Bandeira Municipal deverá ser hasteada obrigatoriamente em todas as 
repartições públicas, em todos os estabelecimentos de ensino público e particulares, nas 
instituições particulares de assistência, letras, artes, ciências e desportes, localizados no 
Município de Conselheiro Lafaiete: 

1 - nos dias de festa ou luto Municipal, Estadual ou Nacional; 
II - diariamente na fachada dos edificios-sede dos poderes Legislativo, e 
Executivo Municipal, isoladamente em dias de expediente comum e em 
conjunto com as Bandeiras Estadual e Nacional, em datas festivas. 

Parágrafo único - Sempre que a Bandeira Nacional e a Bandeira do Estado de 
Minas Gerais estiverem expostas, conjunta ou isoladamente, a Bandeira Municipal deverá ser 
exposta também." 

Art. 21  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE MAIO DE 2013. 

VEREAD•RGIL$C IUT s  PINTO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Cdnselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 

II: 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por escopo a valorização e o respeito pelos símbolos 
municipais, em especial a Bandeira do Município de Conselheiro Lafaiete. 

É preciso incitar o patriotismo em todos os munícipes, trazendo o conhecimento 
sobre a nossa Bandeira. 

Certo de que a aprovação deste Projeto de lei trará a valorização necessária para o 
tema, conto com o apoio dos demais parlamentares desta Casa para sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE MAIO DE 2013. 

VEREO - DO  TRÂPINTO 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
Fone (0*t3l)376981OO_ Fax  (O**31)37698l03 
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L&1 NU. 1.116/%  

 

        

DUN, 	WBN á Emiu ii s aiaraçZo DOâ SIMBOLOS DO munof .10 
im CONMhLHRTWi LaFÀIi2& a nÁ ouTRA;à nvz*ions 

A 03aan Mimicipal da Cesósibsis 14t4eta dscestae si £rsfd-
te Miaicipal de C.ssslheir, Letais ti °ada a seguinte leis 

94fl1W0 1 

pZHZt4 1JMrnj  

ART. 1$ - S. ilibei.. de 'bzflcipi• de (Jnaslimlza LaZdots1  Is 
*Idade em cai dispnte ii ú 3$ de bit. 1$ da GsaatiWaiçãs Vede-
nis 

a) - Bra5. tmiai;'at; 

b) baaSin hiwgcjia11 
e) - O Ria. Vluaidpal. 

uauLO 11 

D3 WRMA 	£08 *JflGZ4  
tP2Q ) t  

a "tabelas es n4 

üt. 3$ - GcaU.na-av paüe. és dabsies 40 Miaicipi. di QemssIhet-
ti Mt&it., si smplaoa coafeccietade asa da.. • 418p44 
Uni d& pnae lii. 

a. 3t - lis Gabiafli de Pnfdts, ia Obara øuai4 pai e ai Dspartaaa-
te AtlaS etiatin *nüi øflaefladfl nap1ansepadaea das *3 
belos amICIPáteo  s ae*flée 4. aezvisS de aSile ebdgatMo 
para a napscflva caneflio c.aaUtaâad.-ae es ementa 4e 
contrate para caspnvagao das exemplares dsstistdse a apfls 
taçie, pncsdaa au aZs, de taSdativa parti "1a'. 

Auto, 44 - A ~~da ~GiraMUiLCIPOZ ikate eer& eniatada 
ti deteniaaço da tsdae LmflMaUn au ExnuUvs L4uaicipal 
• ia ntsdaaçs sqa1 escrita, qtiaMs a offi~59 £4r fl& 

atada pie cesta 4. textuais 

§ 1$ - De Sena idbtica prseeden=& cem o It$ne tsmicipal, cuja 4 
tsrtzaçIït d~ catar a asa1nfl'a e data de despacha de iq 

MiSta da Camara,9  eu seus detestas oapStfltSs, 
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a
ZQ - & ndida a colocaçie de qualquer 1n4ioaç* s 

ra s o Brasas &m~ 
§ 3° - A proibida a reproduflo,  tanto da RrasZõ coas da B8ndeSra 

Lmidpal, para servira da propaganda política ou comer, 
au 

a?, eU qualquer reprodução feita por conta de t.restna, da B8ndej 
ia, da Brasas ou do Byte Uiwjc4iai,  ca autorizaçke especial, 
o bsn.fteiario devera faia prova da peça rprodudda, esae 
arquivamento de tn ~ar na Departamento o 9 -e; tento da Pie e 

SI  feitura Mnn taipal, que exeresia tsealizaçaee e obssnceiadss 
estes e palavras. 

0 ÔRICO a 	as ap iSca 1 Bdsin Wiwilaipal  a nig&teta anterior, cuja 
apre sentafle  será feita aps a sua conf.k, para dmplss n-
flflaaçts • registro na Uns —et ente. 

fliL 
PaAa4 

Ano 6 e £ Bandeira Municipall, 4, Çmnselhsir. Lafaiete, de autoria de 
heraldita Arclns £nt&da PsUfl da Par ia, da EtL0SO1ap8ia 
øera.tca Mtmieipal, ssr *aquartelada a eta, sendo es quar-
dii veflss csrnststukos por cpatrs faina trancas carregadas 
da sbre faina vonelhas disposta 4 uas a duas a ssntido ta 
risontale vertical, e que parta do* vr ticss de is losango, 
braDa5  .Me o Brasfa Municipal ; qiicade. 

1 1* - O estile da Bandeira abedece & tradiçk da herLtdiea portuqusa, 
da qual heflárss es enonea e regas coa direito a sPçà peles 
situes, aflavads, *aquartelado a crus ou - sauter e 
ia 	stsa adotada e est Lia *aquartelado a rua, lak'anM nsj. 

• eisptdts ÕflsS do pan de Cwnlbsdxs Leisiete. 

1 a ~ O Braje a eas da Bafldsita CbslSn e anis MWI01P81 e. 
lesange .Me i aplicada representa a pr4rsa  ctdade.s.ks de Mimi-
dpi.. As faina thisbsaisa. Poder Municipal que se expanda a 
todos es quadrantes de territSfla e - quartês, asila constitui-
dose  representa as ptepfladadss emala .fl.stettsa rmã tsnitMø 
Municipal. 
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§ 3 - Ás co res da Bandeira Mtmicipal, ainda si 
ecu a tradiçà da Hertld.ca PostoIussa, devam 
monas constantes do campe de escudo do asi.; • verde, 
al~Uz4 cm herildica a 41v111dads honra, cortesia, a3 
gria, abtadkcia -' a a&niav&ica da "esperança" e, a 
esperança ; verd.,porqaa alude aos campes verdejantes na 
primavera, fazendo esperar copiosa delhaltal • Branca,  a 
boli'za a paa amizade, pureza, trabalho, prosperidade e  rjL  
eltfl.4q. 

4I% •  7* - De conformidade em as regras MrLldicas, a Bandeira Mnnjojpal 
ter as dssenses oXidaS; ad otadas para a Bandeira Nadionni, 
levando-se ia consideraçb 1' jquatorss) mdulos de altura da 
tralha po r a jylat.) a&d,fln de napriaente do retkgui.. 

$ bNxco - £ Bandeira Nimie$.pal poder ser repredud a a Wnds*r.las de 
papel nas coiumoraçes do .fsrides, obedecendo-se sempre os 
a&duls e coros heraldicas. 

a. 80 - no gabinete d. Prefeito sna mantid. e Um para registro de 
as B~94  ao Z4unjcjpajs sandadas ccnfeceionar, quer sejam 

p02' conta do nunsdpio, que sejam por conta ãs terceiros acu aj 
toflzaçh espeola19  determinaS-se as datas de inauguraço, es-
tabeleelmentos para os quais foram destinadas, bem como tedo e 
qualquer aro relacionado as mesmas. 

$ 6 1 ,1100 - Preterencislm.nte # a inauguraçe de cua Bandeira deverá ser efe-
tuada e a solenidade cívica5  podendo ser designado i.n padrinho e 
madrinha, bençte especial, seguindo-se o basteaniento em execufla 
do marcha batida, ou o Eito Nacional ou o Mimicipal, para si se-
guida preaeder.ese ap macmW feito p elos padrinhas aos efa - 
boles municipais, versando nas seguintes palavras "JURO W( RáR, 

MUB E DEP$W 0$ SjMBDLW MUnCZPÁfl DE COBLREIRO LArgna 
Z PIBNAR PELO ERGRAIWECDIENTO DESTA CZDAJ)E CGI ZWDADE E PERSE- 

o ao onteei.msnto ser registrado si ata5 conforme da-
teriainad o neste artigo. 

£RT. 90 - M bandeiras velhas ou retas seda incineradas de conformidade 
com o disposto no Artigo 33 do Decreto Lei n* i.øÇ, de 31 de 
julho da 1944 registrand o-se o fato no  livre competentes* 
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5 bico e Es seta' incinerada, mas recolhida ao Museu Uja 
cipal o exemplar da Bandeira Mtmicipal ao qual e 
fato relevante significaçio bistskica do Muni 
flO caso da primeira Bandeira Municipal inaugurada apoiTsua 
inztituiçk. 

ABT. 10 e  A Bandeira Municipal deve ser hasteada de sol a sol, sendo 
permitido o seu uso durante a noite uma vez que se encontre 
conv.nientements 11np4  "da; normaIaents tente-a o bastes e 

mento 	8horas e o arriamento as 18 horas. 

Ç l 	Quando a Bandeira Municipal ; basteada em conjunte com a Baa 
deita Nacianel, estará disposta; esquerda desta; sendo que a 
bandeira Estadual f&r taabãa hasteada fleaW a Nacional a. 
Centro, ladeada pel a Municipal % erquefla e a Istadual a 4i 
reSta, colocando-se a Nacional e plana superior . demais. 

§ 20 e Quando a Bandefla I4tmieipel ; distendida e sem mastros  em rua 
ou praças  entre ediffcios ou se portas ser a colocada as co 
pridep de aode que o lada maior do retângulo  esteja em sentido 
horizontal, e a coroa mural do »x'asgo voltada para cima. 

5 30 - Quando aparecer em sala ou ali., por motivo de reunio, con-
ferenciais ou solenidades, ficar; a Bandeira Municipal disten-
dida ao longe da paredes por trs da cadeira da presidncia, ou 
do loca], da tribun, sempre acisà da cabeça do ~ativei oca-
pantoy observando-se o disposta no 5 12 dste artigos  quRndG co-
locada e conjunto oca as Bfldelias Nacjaia e Estadual. 

£fl. ll - £ Bandeira Municipal deve ser hasteada obrigatZriamente nas 
repartiçtes e pr4rios  municipais, nos .stabslealmentes da 
an 	pública blice e particularew,nas Institui çSes particulares 
de aesist&zai.a, letras artes, a'Aioiaa e desportess 

a) - nos dias de festa ou luto zunIcIpal.9  Estadual ou Nacio-
nal; 

b) - d$irt$sszte na fachada dos edifíetos-sd* dos poderes 
lmgialativo• Executivo Municipal, isoladamente em dias 
de expediente coma e a aonjuncutivo l4tmicipa 4 isola-
damente em dias de expediente COmia eia conjunto em as 
$ande.tzas Estadual e Nacional, e datas festivas; 

e) e Na fachada do ediffcio-sid. do Poder Executive, será a 
Bandeira Municipal hasteada isoladamente em dias de ex-
jediente COmIU, se mpre que estiver presente o Chefe de 
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4A Ç Fis_____ 

Szeantivo, sendo recolhida na aulincia disto; 

ã)- Na fachada da .dSddo-ske do Poder Legislativo, em dias de 
sessa. 

Em fwieral, para hastnmento, ser4 levada ao tope do mastro, 
antes de ser baixada a meia adriça ou meio mastro e subir 
novamente ao tope antes do arriamento; sempre que conduzida ex 
em marcha, o luto 5.r; indicado por tu laço de crepe atado Jia 
te lança. Quando o fato estiver vinculado ao Podei' Legisiatj 
Te o aste ato da Bandeira Municipal seria determinado pelo 
e Sxeelentjssjnto Sr. Presidente da Ciman... 

4 bICO a ø&zente por determinação do Prefeito Mimiolpai, serí a Bandei-
ra Municipal hasteada e funeral, nto podendo ser, todavia9  e 
em dias feriados. 

SI. 13 	e  Q ande di atida s&bre esquife aortdrio de cidado que tenha 
4ireite a esta bannage, fica Vis a tralha do lado da cabeça 
do morto e a coroa mural do apajo 1 direita, devendo ser re-
ti rada por ooasio do se pultamente. 

AR!. i.° - Nos denf11639  a Bandeira Municipal contar; com ias Guarda de 
Honra, composta de seis possoasIl  sendo tua porta-bandeira, se-
g4nm 1 testado colunã quando isolada ou procedida pelas 
Bandejas Nacionais e Estad ual, quando estas tamb estivere 
conourendo ao desfile. 

AR?. 15 e Os estabeleolasata de ensine municipais, deverão manter a 
Bandeira Municipal e lugar de honra1  qnn0  de esteja hastej 
daq do mana* mc do procedendo-se com as Bandeiras Nacionais e 
Estadual. 

AR!. 16 -1 terminantsuente proibido o uso da Asndeira Municipal para 
senlx de pano de mesa az solenidades5  devendo obedecer e pre-
visto no 3 3* da art. 10' da presente lei. 

IR!. l? -1 proibida o ust e tetesmonto da Bandeira Mtmicipal, - 
locais considerados inconvenientes pelos Poderes competentes. 

II ESTADO DE MINAS GERAIS 
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sce10 ia 
,Do 1~ Mw4citnl 

qRT. l8Q - no.3  o Podar Executivo autorizado a asatratar serviços de 
a coepositor ou instituir concurso entre compositores para 
a escolha do ~ flunicipal. 

* bNICO - A regunmmitaço do Um Municipal obedecerá um principio 
a presente Lei e o preseito na Decreto-Lei no 4%é5, de 31 
de Jnlhiar  de 1.9ê29  ca relação ao lUnc Nacionalo 

ccIo iv 

asfl 

LqT. 19' - O Em4, de Armas do uunidpio de Censelhoiro Lataiete, de 
autoria do heraldista Arcizw6 AntnSo Peixoto de Paria, da 
!Znaiclap4ia Uerldica LSndcialista, ; descrito nas segtd,g 
tez terss "escudo saaLt10o1  saciado pala anca miwal de 
oito tonus, de argeflte* a campo de argente, poste em abjg 
, um escudete coa as armarias da raxílta RodriguesPereira, 

COflS ti tuidas por um escudo cortado, seMo o primeiro quartel 
14aa4ado, de argente o VeSradO de 4el4o e g&es, de cinco 
tragos em bjnda e cinco es contrabando; o sornAs do g&es 
com uma cruz floranciada de argente • vasta de g&lea; timbre 
s3bre virol de cães e argentt1  uma crus flar'nc4ada de g&la, 
ladeada por duaá asas de à~ de 3aldo, Acantonadas ao Chefe, 

deztra - a roseta da Comenda da Oman Crus da Ordem de Cria-
te e & sinistra a nesta da Comenda da Ordem da Rosal  a tor-
rado «ø aínopla coa a tripol mantel. Como suportes, L úextra, 
uma cana de milho ao natural o & sinistra uma haste de arroz, 
tadÁM ao natural entrecruzadas do argente1  tudo abra poste 
Ot um listel de g&iea, contenda es letras argentinas o topr4 

mo "Conselheiro Lafatete", ladeado pelos milsimns 01790" e 
"1866". 

§ l 	- O Emasb descrito neste artigo es tèaos heradioos, tem a 
seguinte interpretaço aiabilicav 

a) - O escuto staninttiao, usado para reprrb sentar o Vraáao 
do Armas do Conselheiro La! aiete, foi o primeiro estilo 
de oacudo intz'oduddo em Pos tugal, por influncia fre 
cosa, herdada pela herhdIca brasileira, como evocativo 
da maga latina colonizadora e principal formadora da na-
cionalidade; 
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b) - a coroa mural que sobrepos 4 o símbolo imivers 
aios de &Jflt0  que snndo de urgente (prata) 4 
na1  das quais apenas cinco aZo visíveis em perspectiva no 
desenho, elaasitiaa a cidade representada na Jegunda, GiM 
doa, ou seja, ake de Ccsana. 

e) - 6 metal argente (prata) de caso do escudo1  simboliza em hja 
rldica a paa1  trabalho, aidzade1  prosperidade, religioai 
do e pureza. 

d) - O escudete posto em abisvt (centro ou coração de escudo) com 
as armarias da ~lia Rodrigues Pereira, letra no braso a 
figura de Cana olheiro Lafaiete flodflguas Pereira, em cuja 
bomeraagea a cidade ostenta o atual toponium; 

e) - acantona~ em Chefe as Com~ das Ordens da Gnn-Cruz de 
Cristo e a Eosa outorgadas ao ilustre estadista e juriscoij 
salte nascido na pr4ria cidade que hoje lhe empresta o no - 

vem a se constituir, justamente com as armarias da Pamulia 
R~ 9~9  no parlantirc de 

f) e  a cir,  aos (vermelha) que figura nas ornarias da Família Ro-
drigues Pereira, simboliza em heradica e dedicaçZo, n r pte 

tua1 a'ats1  intrepidez, coragés, valentia; e metal jaldo 
(ouro) 4 símbolo de glkia, explendor1  grandeza e manto; 

g) e em ponta1  parte inferior do escudo1  o torrada da sL.DPlaCYer-
de)coa o triplo mantel1  simboliza no brasZo a rogiZo monta - 

n onde a cidade 4 localizada , 

Ia) e & cr sínopla (verde) 4 símbolo de civilidade, honra, corte-
da, alegria, abundZncia; é a tEr símbolo da esperança e, a 
esperança 4 verde1  porque aludo aos caaem verdejantes na 
Primavera* fazendo*esperar* copiosa colheita* 

1) - nos ensmantss ezteflores1  o milho e o anos lembra os pria 
oipais produtos agrícolas do mtmicípio; a engrenagem de prata 
a 1na4strsa atrativa e os malhos a mineraçZo, completando 
o siclo de atividades een'As eta do Município. 

4) - no listel de g&lea (vcnelho9 em letra argentinas (prateadas) 
o topnlan identificador,  aconselhei,. Lafaiet&', acompanhado 
doa mil4siuns 01790" de sua elevagZo 1 Mtmicípio e "l8ó6",qtjn 
do recebeu feios de cidade. 

5 29 	0 nrasZo, de conformidade coa as regras heráldicas, obedecem' em 
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qualquer reprodução a conatruço modular de s 
da largura por oito de alturas  tomados de es 

íiRT. 20' - O Braao acr reproduzida t diabos, para 
otaentaflo oficial do MmS4p1. de Conselheiro,  Lafaiete, com 
a representaça. icnogz'afica das cores, en conformidade com 
acontenço Internacional, quando a imprnsio é feita a ma 
co cor o a obedinoa das cores heráldicas, quando a impres-
4o é feita em policromia. 

ART. 21 - Objetitando a divulgaço, o BraoU Municipal poderá ser re-
produzido em deolaooaanias, k'ases de fechadas  fltmulasg ølj 
abas, distintivos, sedalhas e outros materiais, bem com avos 
tos e objetos de arte, desde queg  a qualquer reproduflo, se-
jam Observados 05 m&dulos e cores herldiczss. 

Afl. 220 e A critkio dos ítdnea ffigiidpais, podez4 ser instituida a 
Ordem Municipal doa4s, para comenda Àqueles que, de algum 
nado • se in3aiQies  políticas, ~= merecida e justific.da 1 

a honafla outorgada. 

§ bnrco - .tserL a comenda onstStuLda par medalha de agê, esmalta-
do em mwg  ou ttmdida em metal - oiwe ou prata e  fixada 
a lapela com as asna wcipaia, acompanhada de Diplema 
da Ordem de "Comendador da Orle øn441.psl do Brask. 

ART. 23 e Revogadas as disposiçks em ContegrIc# esta Lei entrara em vi-
gor na data de sua publtcaçe. 

Mando, portntsp a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e ex.cuço desta lei, pertencer que a ømipras e façam cumprir 
tio inteiramente oras nela se Oøsit. 

PAL&CI0 DA P3F21,1.ITIWA WJNXCIPAk DE CON8ELiWIRO L4?àIgTE, AOS 

03 M  sETaS0 DE 1970* 

8soretria 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Leg&l ativo 

PARECER N,2  104/2013 

Projeto de Lei n2  .087/2013 

De autori, do Vereador Gildo Du&a Pinto, o anexo Projeto de Lei 

Alteni a Lei ng 1.116/1970, U e.:.-1 is, 7' obre 1i forma e a apresentação dos 

símbo1os do Municípioe 	 a 	' outras prqvidências" 

' 
A i prowj3stS .e',..l;,.—ih onx? 1  

justiticativa, fis. 

PARECER 

U \ 

\
osta em esx4 se nos áfif» revestida da condição de 

legalidade-no,qJ6 onne 

 

à competçia (art. 13, $, t 4tiantá à iniciativa, que é 

cori -4tttf' ?ào( os\1dispositivos relacionados pbrtencej?te, a, Lei Orgânica do 
Mui\icipioe Colieio Lafajete. 	 li 

rA.Ç d6ra tem eompetênciâara legislA? sobre a'ssünto de interes'se 
r—, 1 

local, su lernô an o,a \egação federal e estadu f' qucouber.  

à iniCiatia,.4 mat tão "síeneontr? inserida dentre 

aquelas quès,o 	 Execiitivo/1'otivo-pelo qual não 

há vícios deintiVa. , 
A 	po tarnanálisÕrlbn 	e projeto-de iniciativa do vereador 

Gildo Dutra Pinto, objetiva 	 n2 1,116/1970, que 'Dispõe sobre 
aforma e a apresentação do síil's1 Municípiq de Conselheiro Laffiiete e dá 
outras providências", para fins de d'etrminar a obrigatoriedade de hasteamento da 
Bandeira do Município sempre que a Bandeira Nacional e aBandeira do Estado de 
Minas Gerais forem hasteadas no Município. 

Assim, no há qualquer óbice à- lei de iniciativa do 'legislativo 
municipal que venha disciplinar a matéria. 

'Ante o exposto, a proposta sê afigura revestida das condições de 
legalidade e constituci6nalidàde. 

uída bom docum 

niente acompanhada de 

Ata 13. 

Rua Assis' Andrade, 540 Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400.000..X (31)3769-8100. Telefax 3769-8103 
e-mail: cama ra@camaraconselhejrolafajetemggovbr - Site: wWw.camaraconsel hei rolafaiete.mg,gov.br 



: Cârnára Mtinicipil de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prcrcuraao ria dq. Legi.sjativo 

keTlativamente ao quesito mérito,' prdftuciar-se-4' o soberano 

P1enário 

CÕNCLUSÃO 

- Além da Comissão de Legislação e Jusjiça devem ser ouvidas 
também as Comisses de Scrviç1iços Àdministraã6 MuniipaI, Política 

lJFbana e-.Rural e de Econ. 	1 ,Tu' Tfb? d 	 e Orçamentos. 
1 flhIS I;- 

OUORÚM 

Maior.!] 
1t -'I 

lntern4 

qúnico, do Regimento s do's V-eréadores ( 

TURNOS DE 	Ç. AO 

\ \í; 

cussãõ e...votàção (art.' 

2i3;\Io Re 

sob 

¼ 	- 
Ct3NSEÚ4E1Itoi? 

7 

E 2013. 

J 

/ 	G1LÇINEA DA CO  

jo 

o ÇÃStELES 

-. Prcuradora co Êegisiaiivb - 

- OAB/Mb 81.681 - 

Rua Assis Ândradë, 540 . Lerítro - 6cnseheiro Lafajete - qep.36.400000 - 	(31) 369-8100 -Telefax 3769-8103v  
e-mail: 	 . Sit7e: www.crnaraeonseJh4jrcJafajetemggovbr 
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VEREADO DRO S D ANTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
N°.087/2013 	EXPEDIENTE 

øO iOGIJ&  

RELATÓRIO 	Presidente 

O Projeto de Lei n°. 087/2013, que "Altera a Lei n° 1.116/1970, que dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos símbolos do Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras 
providências", de autoria do Vereador Gildo Dutra Pinto, vem a esta Comissão para emissão 
de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o 
art. 89, inciso 1, alíneas "&'e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei altera a Lei n° 1.116/1970, 
que dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos do Município de Conselheiro 
Lafaiete e dá outras providências. 

Na justificativa o autor da proposição alega a presente tem por objetivo a valorização e 
o respeito pelos símbolos municipais, em especial a bandeira do Município de Conselheiro 
Lafaiete. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 
Lei Orgânica Municipal (artigo 13, VII). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também 
não apresenta vícios. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
vícios de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 
não encontra óbices para a sua regular tramitaço. 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALADAS COMISSS S, 29 DE MAIO DE 2013. 

9 
VEREADOR JOÃO P LO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRÕ AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro -CEP 36.400-000 -  Conselheiro Lafaiete - MU 
Fone (0$*31)  3769.8 100 — Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

¼ 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 

087/2013 

EXPEDIENTE 
05 j  O'r 1 15  

Segue parecer em 02 laudas. 

 

Presidente 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Gildo Dutra Pinto, o projeto em epígrafe "Altera 
a Lein°1.116//970, que dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos do 
Município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências ". 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, que 
opinou ser favorável quanto à tramitação do projeto, posto ser constitucional e legal. 
(parecer às fls.14/15) 

Ato contínuo, o projeto em análise passou pela Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, a qual, à ff 16, concluiu pela sua juridicidade, constitucionalidade e 
legalidade. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar 
enquadrada dentre as disposições do artigo 89, do Regimento Interno desta Casa, foi 
encaminhada à Comissão de Serviços Públicos e Administração Municipal, Política 
Urbana e Rural para que esta a anaUse e emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Insta registrar que o patriotismo pode ser manifestado pela valorização da 
cultura do país, Estado e/ou Município através de suas bele72s naturais e seus símbolos 
nacionais (bandeiras, brasões, hinos, etc). 

Desta feita, por ora, evidencia-se que a presente proposição vem 
fundamentar o orgulho pela cidade de Conselheiro Lafaiete; pois, a bandeira, por ser um 
dos símbolos do município, deve ter o seu espaço reservado. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.40d-000 - Conselheiro Lafaiete - M 
Fone (0**31)3769_81O0_  Fax  (0**31)37698l03 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Somente os que não podem compreender o sentido do ve 
patriotismo discutem, ainda, a conveniência dos símbolos municipais para estimu 
cidadão, o amor à Pátria, sempre mais purificado e sincero. Realmente, é ensinando o 
indivíduo a amar e defender o seu céspede natal, a sua "Pequena Pátria", na feliz 
expressão de Marcos Konder, a felicitar-se com as suas alegrias e a entristecer-se com 
as suas dores, que se lhe incute o verdadeiro amor à Pátria comum. 

Destarte, diante de todo o exposto, a presente proposição se coaduna aos 
fundamentos da República Federativa do Brasil e, principalmente, por objetivar valorar 
e respeitar um dos símbolos do município, qual seja, a bandeira. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a 
redação do art. 117, §2°, II, do Regimento Interno, pugna-se pelo encaminhamento do 
projeto em apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação. 

É o nosso parecer. 

Saladas Comissões, 24 de junho de 2013. 

Vereador 

Vereador An ^ i.' Severino de Rezende Lobo 

Ve ador Pedro Antônio endes 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3I)3769_8100_  Fax  (0**31)37698103 	 -cC 
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SALA DAS COMISSÕES, 24 E JUNHO DE 2013. 

VEREADOR WASHINGTON F ANDO BANDEIRA 

VEREADOR ~AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR J 

Câúiara Municipal de Conselheiro Laf 
ETÀDffDE-MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E O 
AO PROJETO DE LEI N° 087 /2013. 

EXPEDIENTE 
Ir 1 09 , t5  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n° 087/2013, de autoria do vereador Gildo Dutra Pinto o anexo Projeto de lei 
Altera a redação da Lei n°1.116/1970 que dispõe sobre a forma e a apresentação dos símbolos do 
Município de Conselheirô Lafaiete e dá outras providências, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer em conformidade com o art.89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação apresentada, o projeto de lei possui como objetivo, 
alterar dispositivo da Lei Municipal n° 1116/1970, 6/1970, que "Dispõe sobre a forma e a Apresentação dos 
símbolos do município de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências. A proposta em questão, em 
relação ã competência, está devidamente amparada pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete. 

Observa-se que a presente proposição não gera despesa e não provoca qualquer impacto no 
orçamento pjblico municipal. 

O projeto de lei não altera a despesa do Município, nem acarreta responsabilidade ao erário 
municipal, pois apenas altera a redação de leis vigentes no Município de Conselheiro Lafaiete 

Contudo, o projeto de-lei esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 157 da lei 
orgânica do Município de 	Conselheiro Lafaiete, 	não havendo do ponto de vista 
tcftico orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de lei em apreço. 

Art. 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 
crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito extraordinário. 

Art157 - Nenhuma lei que crie-ou aumente despesas será executada sem que dela conste a 
indicação do recurso para atendimento do correspondente encargo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 
impedimento para a aprovação do projeto de lei em apreço, esta Comissão é favorável à sua 
aprovação. 

Rua Assis Andrade. 540 .- Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete -.MG 
Fone (0**31)  3769-8100  . Fax  (0**31)37698103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI Na 087/2013 

ALTERA A LEI N2 1.116/1 970, QUE DISPÕ 
SOBRE A FORMA E A APRESENTAÇÃO 
DOS SiMBOLOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO, LÀFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conseíheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l —0 art 
vigorar'coffi a seguin %ijda 

"Àrt. 1 
repartições púb 
instituições parti 
Município de 

de 03 de setêitbro de1970, passam a 
grafo único: 

obrigatohamertte.em todas as 
d túblic6 e -pariiculares, nas 

desportes, localizados no 
Cs éstabelecimen 

asistcia 	letras, artesrtlênêi 
&h.eiro Lafàíete: 

qps.d as de festa- 9V luto Muiïiial, Estadua1ou Nacional; 
1J1 7iameite na fbjada da3tdiflciÇ-'je do poderes Legislativo e 
$1 \9XC i o Municipal.jpladamen1e em dias 'de expediente comum e em 
F 	idonjt?qto comas BandeírsEstadual e Nacfonal pm datas festivas. 

Pag.afq,~nico Sempretque a Bandeira»&cio,nàl eBandeira dó Estado de 
Mifias derai étive'rm expostas, conjunta ou isoladamente, a Banaéira Municipal deverá ser 
exps1mbém,Ç i N 	

- 

'E4lei entra em vigopadatadetbliçko' 
't 	C- 

o. 

WTTt1P4L JY€ 'c 
/
tJNÇELHEIR9

/ LAFAIETE, AOS TPALÁCIQ DO"L.d1S 
NOVE DIÀS 150 MÊS'DE 

VEREA COLAU LAPÕRTE 

- Pres -nte dt àmara - 

VEREADQ' ANTÔ • 'E ERINO DE REZENDE LOBO 

1 Secretário da Câmara - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - ConselheiroLafaiete. Cep 36.400-000 - 	 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@carnaraconselhêiroÍafaiefe.mg.gov.br  - Site: wwwàamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
REQUERIMENTO MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 
CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J. 	19.718.360/0001-51 	FONE: 	(31)3769-2565 

Protocolo 

007648/2013 

Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 	19.380.914/0001-53 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número:540 	Compl. 

Bairro 	-CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

Município. . : CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:HG 	Fone; (31) 37 69-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. : OFÍCIOS CÂMARA 

Observaçào: 	OFÍCIO N°  423/2013 REF: PROJETOS DE LEI N°S 078/2013, 	087/2013 E 096-E-2013 

pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme 

o acompanhar este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

Em 09/08/2013 	 Entrega/Resposta Disponível:_// 

acima. 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	-  RAFAELA JOSIANE DA SILVA 

Assinatura: 



iç 
'ttLwzAnwnio Te' rfrflj''dçq  

Procurador Geral 

Almeida Cerquelra Nqó 
Prefeito nicipal , 

v 

GOVERNO DOk(flTCIPIO DE CONSETHFIÊ otiiuiÃtE 
j44BINE TE DO PREFEiTO 

t 
e14

-

, 

- 
!(t}: 

LEI N2  $532, DE 14 DE AGOSTO DE'4O&*Ï 
-1.-' 

ALTERA A LEI N° 11&/i970, QUE DisPÕE 
SOBRE A FORMA E PRESENTAÇÃO DOS 
SÍMBOLOS 	DO (-- MUNICIPIO 	DE 
CONSELHEIRO LAFAÇETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Municipd de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
eu, Prefeito Muúicipal em seu ii&Ü, sanciono a geguinte lei: 	-L 	 1 

Art. 1° - O art. li e incios.da Lei 1.116, de 03 de setembçàde1970, passam a vigorhr 
com a seguinte redação, acreseehtapdo-lhe ainda o parágrafo único: 

"Art. 11 — A BandeiraL$unicipal  deverá ser hasteada datoriamente em todas as 
repartições publicas, em todos. os estabelecimentos de ensino,p9b iico e particulares, no
instituições particulares de assistência, letras, artes, ciências è'4esportes, localizados 
Município de Cbhselheiró Lafaidt 	 - 

1—nos dias de feita ouifQMunicipal, Estadual ou Nacio- 
II - diariamente na faci-iÀaa dos ediflcios-sede dos podké;  tpgislativo e Executivo 

Municipal, isoladamente em diaá de expediente comum e em 	to com as Bandeiras 

Avenida)'refeitd Mário Rodrigues Pereira,-.1 O -Centro - Conélheiro Lafaiete - MG. 
.1 

PL No 08712013 

Estadual e Nacional, em datas festivas. 	 - 
Parágrafq único - Sempre kue a :Bmtfra Nacional e a 'Â&ira do Estado de Mifls 

Gerais estiverem--expostas, conjUnta ou isolajamente, a Bandeira MïMicipal devera ser exposat 
também." 	 i 

ti 

Art. 20 'Esta lei entra eM11gor na data de sua ubIicaçãoYVi 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO IkFAITE, AOS CATOI(ZE DIAS 
DOMÊSDE AGOSTO DE2OI3. 	a 


